
 

  

 

PROPOSTA COMERCIAL                                              PROPOSTA 80.2024 - Rev 31/03/25 
 
JM TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 30.115.502/0001-29   |   Inscrição Estadual: 10.822.908-4 
Av. Afonso Pena,452, Q. A, L.1 / 13, T 0, Sl. 1702, Condomínio Kalahari, Vila Bela, Goiânia-GO, CEP: 
748310-375 
 
CLIENTE: GAE – Unidade Palmeiras de Goiás 
LOCAL: GOIÂNIA - GO 
A/C.: Elyseu 
 
REF: INSTALAÇÃO DE CFTV 
 
Prezado senhor, 

Conforme solicitado, estamos apresentando nossa proposta comercial para instalação CFTV em 
conformidade com as informações repassadas pelo cliente A proposta contempla o fornecimento de mão de 
obra especializada  para execução dos serviços, porém, os materiais serão fornecidos pelo cliente, nas 
condições abaixo: 
 
A JM Tecnologia de Telecomunicações é uma empresa estabelecida em Goiânia, especializada em 
infraestrutura de TI e sistemas integrados de monitoramento por câmeras (CFTV digital). Com um portfólio 
abrangente de produtos e serviços e sempre focada em tecnologia, a JM atua na identificação das reais 
necessidades dos seus clientes para oferecer soluções técnicas confiáveis e respaldadas pelos principais 
fabricantes do mercado, em conformidade com as normas técnicas vigentes em cada área. 
 
ESCOPO DA PROPOSTA: 

● Montagem de rack com equipamentos necessários pra funcionamento de 03(três) câmeras. 

● Montagem de infraestrutura no poste para lançamento de cabos. 

● Instalação de 03(três) câmeras no poste sendo uma speed dome e duas fixas. 

● Lançamento de 03(três) cabos lógicos UTP para comunicação das câmeras com o rack de 
equipamentos. 

 
CONSIDERAÇÕES SOBRE A PROPOSTA: 

● Esta proposta não contempla o fornecimento de serviços de rede elética. 

● Caberá a JM apenas o fornecimento de Mão de Obra. 

● Esta proposta não contempla o fornecimento de serviços de configuração de equipamentos. 

● O cliente deverá providenciar formas para a execução do trabalho em altura (no poste) como 
andaimes ou plataformas elevatórias. 

● A proposta contempla todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incluindo traslados, 
fretes e impostos. 

● Os serviços associados a presente proposta serão executados por funcionários da JM ou equipes 
terceirizadas administradas pela primeira. 

● Fica sob a responsabilidade da JM o fornecimento de todas as ferramentas e instrumental necessário 
para execução dos serviços propostos, abrangendo ainda o fornecimento dos equipamentos de 
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC). 

● A JM não se responsabilizará impossibilidade de execução dos serviços no prazo estipulado por 
problemas adversos, tais como limitação de infraestrutura existente, atrasos na execução de obras 
civis ou adequações na infraestrutura existente pelo cliente, dificuldade de acesso aos locais de 
instalação, restrições de horário, alterações de escopo, alteração de projeto etc. 

 
DAS EXCLUSÕES: 

Não faz parte do escopo da presente proposta: 

● Serviços de rede elétrica, aterramento e outros afins. 



 

  

● Serviços de corte e recomposição em alvenaria, laje, concreto, estruturas metálicas, gesso, 
cerâmica, vidro, madeira ou qualquer outro tipo de pavimento, incluindo serviços de pintura.  

● Configuração de equipamentos não associados ao objeto contratado, tais como, sistemas de alarme, 
sistemas de controle de acesso, servidores, switches gerenciáveis, centrais telefônicas (PABX), 
telefones IP etc.; 

 
TOTAL DO INVESTIMENTO: 

 
O valor total da presente proposta já contempla todos os impostos inclusos e despesas operacionais inclusas.  
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:  

Em 07 dias após finalização da atividade com boleto bancário 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 

Estamos considerando um cronograma de até 12 (doze) dias uteis para conclusão da obra, contados do 
início dos serviços, a ser agendado de comum acordo entre as partes. O cumprimento do cronograma 
proposto dependerá da liberação em tempo hábil das atividades juntamente com a área de segurança do 
trabalho do local dos serviços.  
 
GARANTIA: 

O prazo de garantia dos materiais e equipamentos é de 12 (doze) meses contados da emissão da Nota Fiscal 
contra defeitos comprovadamente de fabricação. Nobreaks e produtos com vida útil limitada ou desgastes 
naturais em decorrência da sua utilização (ex: baterias, teclados, mouses, coolers, etc.) podem ter garantia 
com prazo diferenciado. As condições em que a garantia .se aplica são definidas pelos respectivos 
fabricantes, os quais são os únicos responsáveis, por meio das suas assistências técnicas 
autorizadas, para prestarem a devida manutenção. 

A garantia só se aplica a produtos fornecidos pela JM, caso o clente ópte por comprar os 
equipamentos diretamente a JM não assumirá a garantia dos mesmos e caso venham a apresentar 
defeito será cobrada a visita para substituição do equipamento. 

O prazo de garantia dos serviços associados é de 03 (três) meses a partir da data de entrega da obra 
concluída e não inclui as despesas de deslocamento e diárias da equipe técnica para obras fora da região 
metropolitana de Goiania. Não estão cobertos pela garantia, defeitos gerados por operação indevida e 
problemas causados por fatores externos tais como aqueles provocados por variação de tensões 
provenientes da rede elétrica, lógica ou telefônica, descargas atmosféricas, intervenções realizadas por 
profissionais não capacitados tecnicamente, vazamentos de água e/ou qualquer anormalidade climática. 
 
 
RELAÇÃO DE MATERIAIS: 

Os materiais serão fornecidos pelo cliente. 

 
 
ROBERTO PEREIRA MARINHO 
e-mail: roberto@jmtelecomgo.com 
Tel. (62) 9.9347-7781 


